
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

INDICAÇÃO  para  que  seja  realizada  a
implantação  de  08  (oito)  refletores  com
potência  de  400  (quatrocentos)  watts  no
campo  de  futebol  situado  na  pista  de
caminhada  do  bairro  Parque  Cuiabá,  neste
município.
 

À Empresa Cuiabana de Zeladoria e Serviços Urbanos – LIMPURB
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
Que seja realizada a implantação de 08 (oito) refletores com potência de 400 (quatrocentos) watts no
campo de futebol localizado na pista de caminhada do bairro Parque Cuiabá, neste município. 
JUSTIFICATIVA 
A presente indicação tem como objetivo solicitar a implantação de refletores no campo de futebol
situado na pista de caminhada do bairro Parque Cuiabá, considerando a necessidade de aprimorar as
condições de iluminação do espaço. 
A deficiência de iluminação adequada compromete a utilização do local no período noturno, limitando
a prática esportiva e expondo os usuários a situações de insegurança, especialmente em horários de
menor visibilidade. 
Ressalta-se  que o espaço é  amplamente  utilizado pela  comunidade para  atividades esportivas  e
recreativas, constituindo importante instrumento de promoção da saúde, bem-estar e integração social,
razão pela qual a melhoria da infraestrutura se mostra essencial. 
Diante  disso,  a  Administração  Municipal,  comprometida  com os  interesses  dos  cidadãos,  deve
assegurar a execução do serviço com a máxima brevidade, motivo pelo qual se solicita a adoção das
providências cabíveis para atendimento da presente demanda. 
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 9 de abril de 2026.
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